
INDICAÇÃO Nº  1803

, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um Caminhão Pipa ao Município de Pontal, para a realização dos serviços a que se destina. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um Caminhão Pipa ao Município de Pontal.
O município possui, aproximadamente, 44.000 habitantes, mas recebe no período de safra de cana-de-açúcar, cerca de 5000 trabalhadores que, na maioria, vem com seus familiares, aumentando, assim, consideravelmente, durante cerca de 8 meses, o número de habitantes, sobrecarregando as diversas áreas da administração. 

A atual administração possui poucos recursos para atender todas as necessidades de Pontal, principalmente, no que diz respeito aos veículos municipais, estando sua frota quase que na totalidade sucateada, deixando de oferecer serviços básicos de infraestrutura.

Trata-se de medida de inegável interesse público e social para Pontal, cujo atendimento é de mérito e de respeito àquela população.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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